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Assinatura:

INDICA ÇÃO N°046/2025

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 06 de Fevereiro de 2025.

S DA ROCHA JUNIOR

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

A retomada desse contrato permitirá que a CIRAC 
volte a atuar na cidade de forma estruturada, promovendo o recolhimento 
e o cuidado dos animais em situação de vulnerabilidade, além de contribuir 
para a saúde pública e o equilíbrio ambiental.

MOACIR GONQ
- Vereador J

Rua Dr. Luiz Antônio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai(S)pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Moacir Gonçalves da Rocha Júnior (Jr Rocha), 
Vereador com assento nesta Casa Legislativa, usando das atribuições que 
lhe confere indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que seja retomado, 
em regime de urgência, o contrato com a CIRAC (Centro Integrado de 
Recolhimento, Assistência e Controle de Animais) para a remoção de cães 
e gatos em situações de maus-tratos na cidade de Piraí.

A presente indicação tem como objetivo garantir a 
proteção e o bem-estar dos animais em situação de risco, reforçando a 
responsabilidade do poder público no combate aos maus-tratos e no 
controle populacional de cães e gatos abandonados. A interrupção do 
contrato com a CIRAC tem gerado grande preocupação na população, pois 
muitos animais estão sendo vítimas de abandono e violência, sem que haja 
uma ação eficaz para seu resgate e atendimento adequado.

Entendo, portanto justificada a presente solicitação e 
aguardo, de sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, o seu pronto 
atendimento.
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